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CONTRATO N.º 241/2025 

ADITAMENTO AO AUTO N.º 100/2020 

 AUTO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICÍPIO DE SINTRA E 

A UNIÃO DE FREGUESIAS DE SINTRA 

(SANTA MARIA E SÃO MIGUEL, SÃO MARTINHO E SÃO PEDRO DE 

PENAFERRIM) 

(Elaborado nos termos do Art.º 6.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, na 

sua redação atual) 

É celebrado e reciprocamente aceite, -----------------------------------------------------------------  

ACORDO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA O EXERCÍCIO DA 

COMPETÊNCIA <LIMPEZA DAS VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, SARJETAS E 

SUMIDOUROS” 

entre: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O MUNICÍPIO DE SINTRA, com sede no Largo Dr. Virgílio Horta, 2710-501 Sintra, 

pessoa coletiva de direito público número 500 051 062, neste ato representado pelo 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Basílio Adolfo de Mendonça Horta da 

Franca, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c), do n.º 1 e da alínea f), 

do n.º 2, do artigo 35.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente, adiante designado como PRIMEIRO 

OUTORGANTE;--------------------------------------------------------------------------------------------- 

E 

A UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SINTRA, pessoa coletiva de direito público nº 510 840 

230, com sede na Rua Câmara Pestana, Edifício Sintra, Bloco B, Loja, 2710-719 Sintra, 

neste ato representada pelo Exmo. Sr. Presidente da União das Freguesias de Sintra, 

Paulo Alexandre Gomes Parracho Filipe, no uso das suas competências previstas 

nas alíneas a), f) e g) do n. º 1 do art.º 18.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 

aprovado pela Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações vigentes, adiante 

designada como SEGUNDA OUTORGANTE.------------------------------------------------------- 

Considerando que: 

A. Em 04 de março de 2020 foi celebrado o Auto de Transferência de 

Recursos n.º 100, entre o Município de Sintra e a União de Freguesias 
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de Sintra, de acordo com o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 

de abril, na sua redação atual;-------------------------------------------------------- 

B. A competência, prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 2º do Decreto-Lei 

n.º 57/2019, de 30 de abril, com as alterações vigentes, relativa à 

<Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros=, encontra-

se a ser exercida, desde 2020, apenas pela União de Freguesias de 

Agualva e Mira Sintra, a título de projeto piloto, tendo sido acordado para 

o efeito a transferência dos devidos recursos;------------------------------------ 

C. De acordo com a informação facultada pela União de Freguesias de 

Agualva e Mira Sintra, a avaliação efetuada ao exercício da competência, 

relativa à <Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros=, 

é bastante positiva, pois demonstra a existência de um maior controle, 

acompanhamento e fiscalização, assim como, uma maior capacidade de 

adaptação às necessidades dos Cidadãos/Munícipes, assumindo, desta 

forma, o Executivo Municipal, a intenção de replicar esta boa prática nas 

restantes Freguesias, tendo para o efeito existido um acordo entre a 

Câmara Municipal de Sintra e a União de Freguesias de Sintra para a 

transferência de recursos, com vista ao exercício da competência, por 

parte da Freguesia, prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 2º do Decreto-

Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, na sua redação atual.-------------------------- 

Com efeito, urge efetuar um aditamento ao Auto de Transferência de Recursos n.º 

100/2020, que tem por objeto a transferência de recursos do Município de Sintra para a 

União de Freguesias de Sintra, no que respeita à competência relativa à <Limpeza das 

vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros=, prevista na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 2º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, na sua redação atual.------------------ 

 

Cláusula Única 

O presente aditamento respeita, unicamente, à competência <Limpeza das vias e 

espaços públicos, sarjetas e sumidouros=, sendo, para o efeito, alterados os Anexos 

A, B, C e incluído o anexo D do Auto de Transferência de Recursos n.º 100/2020.------- 

 

Assim, em cumprimento da deliberação tomada na reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Sintra, realizada em 14 de janeiro de 2025, sob proposta n.º 1-P/2025; Na 

1.ª Sessão Ordinária da Assembleia Municipal, realizada em 26 de fevereiro de 2025; 

Na 7.ª Sessão Extraordinária da Assembleia de Freguesia realizada em 17 de fevereiro 
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de 2025, após proposta n.º 17-UFS/2025, aprovada pela União de Freguesias na sua 

reunião de 22 de janeiro de 2025, e para todos os legais efeitos, nomeadamente as 

constantes no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, na sua redação atual, 

é de livre e esclarecida vontade celebrado o presente aditamento ao Auto de 

Transferência de Recursos n.º 100/2020, firmado em 04 de março de 2020.--------------- 

O orçamento municipal em vigor tem previsto o valor de €967.743,05, com a 

classificação orçamental 01.02.00/04.05.01.02 e rubrica do plano 42/42.1.2025.189.2, 

com o cabimento n.º 7425001020 e compromisso n.º 7825001087 – Processo OU-

25/00353L00F00P00, que se anexa, fazendo parte integrante deste contrato. ------------ 

Os orçamentos dos anos de 2026, 2027, 2028, 2029 e 2030 vão contemplar a verba de 

€1.429.995,20, conforme compromissos de anos futuros números 7825001162, 

7825001163, 7825001164, 7825001165 e 7825001166, respetivamente, que se 

anexam, fazendo parte integrante deste contrato.-------------------------------------------------- 

A repartição do encargo e a respetiva assunção de compromissos plurianuais foi 

aprovada pela Assembleia Municipal na sua 1.ª Sessão Ordinária realizada a 26 de 

fevereiro de 2025 e pela Câmara Municipal a 11 de fevereiro de 2025, sob proposta n.º 

101-P/2025.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Este aditamento atualiza o aditamento n.º 181/2025 de 19 de março de 2025.------------- 

Assinado eletronicamente por cada um dos outorgantes considerando-se datado com a 

última assinatura. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelo Município de Sintra 

 

 

 

 

 

(Basílio Horta) 

 

Pela União das Freguesias de Sintra 

 

 

 

 

(Paulo Parracho) 
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